
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA 

01 – D  EFINIÇÃO DO OBJETO  

PRODUTOS DE LIMPEZA PARA O PELOTÃO DE BOMBEIROS DE BIRIGUI.

a- especificação do produto/serviço

Produtos copa e cozinha e de limpeza em geral.

 b- locais de entrega e regras para recebimentos

- A mercadorias deveram ser entregues diretamente a este quartel de Bombeiros, com Sede na Rua Candido

Thomaz de Carvalho, 190, Bairro Paineiras, Birigui – SP, CEP 16.201-054, no prazo de até 15 (quinze) dias

úteis. 

c-   especificação da garantia exigida  

- Garantia e prazo de validade conforme os produtos solicitados.

- Aplica-se para garantia de pelo menos 6 meses nos produtos não perecíveis.

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

- Justifica-se pela urgência do processo licitatório, pois nossa ATA anterior vence no início do mês de Maio de
2023. 

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

- Considerando a necessidade e a economia para a prefeitura municipal solicita a abertura do processo licitatório

por ser o melhor meio de economia encontrado.

04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 4.1 - A Contratada deverá possuir todo o aparelhamento necessário para execução do serviço objeto da presente 
contratação, levando-se em consideração que os produtos deverão estar em boa qualidade.

4.2 - A data de vencimentos dos produtos deverá ser de pelo menos seis meses na data de entrega.

4.3 - Os produtos deverão ser de boa qualidade.

05 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

- Processo licitatório.

06 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

- Definição de acompanhamento será feita por um Bombeiro Auxiliar Administrativo deste Pelotão



07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

- Prazo de 30 dias após recebimento da nota fiscal.

08 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Regra: menor preço

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- Vinculo - 01.110.0000 – Ficha - 168.


